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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 

 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 293/2019       

Itajá/RN, 08 de setembro de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Caninde de Azevedo, nomeado por meio da 
Portaria nº 006/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 012808/2019, 
refrente ao Contrato nº 012409/2019 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de 
setembro de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022409/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 020609/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: REDE CONSTRUIR E COMÉRCIO EIRELI - ME, CNPJ: 24.563.754/0001-18 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 020609/2018, 
aquisição de Material de construção, visando suprir as necessidades das Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 600.678,65 (seiscentos mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2019. 
VIGÊNCIA: 24/09/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
          
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
        
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
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NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 16.101 – SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 04.101 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 1019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011909/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 010609/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: E M DE OLIVEIRA – EIRELI, CNPJ: 35.295.146/0001-96 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010609/2018, 
para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
VALOR TOTAL: R$ 692.995,00 (seiscentos e noventa e dois mil e novecentos e noventa e cinco reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2019. 
VIGÊNCIA: 19/09/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 16.101 – SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 04.101 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 12.101 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE MÉDIO E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
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FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2051 – MANUTENÇÃO DO PETERN ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15200000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE 
DOS ESTADOS. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2052 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11230000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE). 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO E APRAZAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES DAS EMPRESAS HABILITADAS 
TOMADA DE PREÇOS 012208/2019 

 
O Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, nomeados através da 
portaria 058/2019, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que o recurso 
interposto pela empresa TOPGEO Topografia e Projetos EIRELI, CNPJ: 27.988.901/0001-90 foi 
conhecido e no mérito DESPROVIDO, com base nos fundamentos constantes na ata de julgamento, a 
qual encontra-se disponível para os interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, através do 
link www.itajá.rn.gov.br. Ademais, deixo de conceder o prazo previsto no art. 109, § 3º, da Lei 
8.666/93, tendo em vista que não houve alteração na decisão proferida pela Comissão e prejuízo aos 
licitantes habilitados. Por fim, tendo em vista que não cabe interposição de recurso em face da 
decisão proferida pelo gestor municipal, aprazo a sessão de abertura para os envelopes de proposta 
das empresas habilitadas para o dia 10 de outubro de 2019, às 10h, na sala da CPL do Município de 
Itajá, cujo endereço consta nos autos deste certame. 

Itajá/RN, 08 de outubro de 2019. 
 

 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
 

MEMBROS 
 
 
Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
                  Membro       
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012409/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 020609/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: G PESSOA LOPES DANTAS ME, CNPJ: 24.582.454/0001-86 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 020609/2018, 
aquisição de Material de construção, visando suprir as necessidades das Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 473.012,22 (quatrocentos e setenta e três mil, doze reais e vinte e dois centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2019. 
VIGÊNCIA: 24/09/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 17.901 - FUNDO DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJ/ATIV.: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
          
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
        
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE.  
FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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FONTE: 12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES                             
DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40%. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM.: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
PROJ/ATIV.: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS. 
 
UNID. ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 16.101 – SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 04.101 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 1019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0100100000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 
AVISO DE RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 013008/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ARARAS, ZONA RURAL DE 
ITAJÁ/RN, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE EDITAL 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que 
a sessão ocorrida no dia 08 de outubro de 2019 está revogada, com fulcro nos art. 53, da Lei 

9.784/99, art. 150, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.379, de 19.08.1963 - DOU de 23.08.1963, Decreto nº 
53.410, de 17.01.1964 - DOU de 20.01.1964, conforme interpretação editada na Súmula 473 do STF, 
posto que não haverá a mínima concorrência, coadunando-se com a interpretação legal externada 
pelo Superior Tribunal de Justiça no RMS 23.360/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 17/12/2008. Ademais, encontra-se aberto o prazo para 
interposição de recurso conforme estabelecido no art. 109, I, alíneas “a” e “c”, da Lei 8666/93. O teor 
do julgamento da fase de habilitação, encontra-se disponível aos interessados na CPL deste 
Município ou através do link http://itaja.rn.gov.br/. 

Itajá/RN, 08 de outubro de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
MEMBROS 

 
Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
          Membro                     
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 45   

De 08 de outubro de 2019. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Conceder a Senhora Lyvia Raquel Vieira Silva, portador do CPF/MF nº 079.258.964-50, 01 
(uma) diária, ao preço unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais) com a finalidade de custear despesa 
com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 10 de outubro de 2019, na condição de 
Advogada da Câmara Municipal, com a finalidade de participar da Assembleia Geral da Federação das 
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte - FECAM/RN, que ocorrerá na sede da 
FECAM/RN na Rua da Saudade, 1877 - Lagoa Nova - Natal/RN, e que tem como finalidade discutir o 
Balanço Geral das ações praticadas pela Fecam no 1º semestre de 2019 e a criação de um Fundo de 
Amparo Jurídico aos Ex-Presidentes de Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 08 de 
outubro de 2019. 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

